
Procurador pede que Telemar distribua lista telefÃ´nica

O MinistÃ©rio PÃºblico Federal na ParaÃba ajuizou AÃ§Ã£o Civil PÃºblica contra a Telemar Norte
Leste S.A. porque a empresa nÃ£o distribuiu aos assinantes a lista telefÃ´nica impressa. A falta de
distribuiÃ§Ã£o de listas Ã© apurada pela Procuradoria da RepÃºblica da ParaÃba desde outubro de
2003.

Segundo a aÃ§Ã£o, a prestadora apresentou Ã  AgÃªncia Nacional de TelecomunicaÃ§Ãµes (Anatel)
um projeto experimental que em pedia a autorizaÃ§Ã£o para adotar, provisoriamente, o serviÃ§o Ã 
lista de assinantes pelo telefone, como uma das formas de substituir a versÃ£o impressa.

A Anatel autorizou o projeto, mas apÃ³s consideraÃ§Ãµes feitas pela 3Âª CÃ¢mara de CoordenaÃ§Ã£o
e RevisÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico Federal sobre abusos realizados pela prestadora, exigiu da
Telemar e outras prestadoras que o assinante pudesse opinar quanto ao interesse pela substituiÃ§Ã£o da
lista impressa pelo serviÃ§o. A agÃªncia tambÃ©m proibiu a cobranÃ§a de consulta por parÃ¢metros
de endereÃ§o ou classe de assinante.

Para a Procuradoria da RepÃºblica na ParaÃba, a Telemar nÃ£o estÃ¡ atendendo recomendaÃ§Ã£o do
MPF. Os promotores afirmam que a lista foi completamente suprimida, sem qualquer manifestaÃ§Ã£o
do usuÃ¡rio ou direito de opÃ§Ã£o. AlÃ©m disso, de acordo com a aÃ§Ã£o, a empresa, sem qualquer
base legal ou autorizaÃ§Ã£o administrativa, ainda cobra por informaÃ§Ãµes que vinham gratuitamente
na lista.
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